
 
 

 

Tomei conhecimento e comunico que, a partir do dia 1 de agosto de 2017, o Eng. António Laranjo irá 

retomar as suas funções como Presidente do Conselho Diretivo da Região Sul. 

O mandato do Eng. António Laranjo está suspenso, nos termos do artigo 5.º, nº1, al. b) do Estatuto do 

Membro Eleito da Ordem dos Engenheiros, desde o dia 1 de Agosto de 2016, data em que foi nomeado 

Presidente do Conselho de Administração Executivo da IP – Infraestruturas de Portugal, S.A..  Uma vez 

que o Eng. António Laranjo foi autorizado, pelo Governo, a acumular estas funções com as de Presidente 

do Conselho Diretivo da Região Sul, já não subsistem razões para a suspensão do seu mandato na 

Ordem dos Engenheiros. 

Durante a suspensão do mandato do Eng. António Laranjo, as funções de Presidente do Conselho 

Diretivo têm sido exercidas pelo Vice-Presidente, Eng. Jorge Grade Mendes, a quem expresso o meu 

reconhecimento e muito agradeço pelo zelo, dedicação e inexcedível competência com que exerceu 

essas funções. 

Lisboa, 26 de Julho de 2017, 

O Presidente da Mesa da Assembleia da Região Sul, 

Luís Fernando de Mira Amaral 


